
Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.o 1612/68
e que revoga as Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE,
72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE,
90/365/CEE e 93/96/CEE (JO L 158, p. 77) — Reconhecimento
mútuo de diplomas e liberdade de estabelecimento — Obrigação
de ter em conta todos os diplomas, certificados e outros títulos,
assim como a experiência pertinente adquirida pelo interessado
— Situação do nacional de um Estado terceiro, titular de um
diploma de medicina emitido por esse Estado terceiro e homolo-
gado por um Estado-Membro, que pretende obter autorização
para exercer a sua profissão de médico noutro Estado-Membro
onde reside legalmente com o seu cônjuge, cidadão comuni-
tário.

Parte decisória

O artigo 23.o da Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre circu-
lação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas
famílias no território dos Estados-Membros, que altera o Regulamento
(CEE) n.o 1612/68 e que revoga as Directivas 64/221/CEE,
68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE,
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE não se opõe a que um
Estado-Membro recuse a um nacional de um Estado terceiro, cônjuge
de um cidadão comunitário que não fez uso do seu direito de livre
circulação, a possibilidade de invocar as regras comunitárias relativas
ao reconhecimento mútuo dos diplomas e à liberdade de estabeleci-
mento, e não obriga as autoridades competentes do Estado-Membro ao
qual é solicitada a autorização de exercício de uma profissão regula-
mentada a tomar em consideração todos os diplomas, certificados e
outros títulos, mesmo quando obtidos fora da União Europeia, quando
tenham sido reconhecidos pelo menos por outro Estado-Membro, e a
experiência relevante do interessado, procedendo a uma comparação
entre, por um lado, as competências comprovadas por esses títulos e
essa experiência e, por outro, os conhecimentos e habilitações exigidos
pela legislação nacional.

(1) JO C 155 de 7.7.2007.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad
der Nederlanden em 9 de Janeiro de 2008 — Har Vaessen

Douane Service B.V. en Staatssecretaris van Financiën

(Processo C-7/08)

(2008/C 92/18)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Recorrente: Har Vaessen Douane Service B.V. en Staatssecretaris
van Financiën

Questões prejudiciais

1) O artigo 27.o do Regulamento (CEE) n.o 918/83 (1), de
28 de Março de 1983, na redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n.o 3357/91 (2), de 7 de Novembro de
1991, deve ser interpretado no sentido de que a franquia
referida neste artigo pode ser invocada relativamente às
remessas de mercadorias que, consideradas separadamente,
têm de facto um valor insignificante, mas que são apresen-
tadas como uma remessa grupada com um valor total intrín-
seco das mercadorias assim enviadas que ultrapassa o valor
limite do artigo 27.o?

2) Para efeitos de aplicação do artigo 27.o do referido Regula-
mento deve admitir-se que no «envio directamente de um
país terceiro a um destinatário que se encontre na Comuni-
dade» também se inclui a situação em que, de facto, antes do
início do envio a esse destinatário a mercadoria se encontra
num país terceiro, mas a contraparte do destinatário está
estabelecida na Comunidade?

(1) Regulamento (CEE) n.o 918/83 do Conselho, de 28 de Março de
1983, relativo ao estabelecimento do regime comunitário das fran-
quias aduaneiras (JO L 105, p. 1; EE 02 F9 p. 276).

(2) JO L 318, p. 3.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo College van
Beroep voor het bedrijfsleven (Países Baixos) em
9 de Janeiro de 2008 — 1. T-Mobile Netherlands, 2. KPN
Mobile, 3. Raad van bestuur van de Nederlandse
Mededigingsautoriteit, 4. Orange Nederland B.V.; parte

interveniente: Vodafone Libertel B.V.

(Processo C-8/08)

(2008/C 92/19)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

College van Beroep voor het bedrijfsleven

Partes no processo principal

Recorrentes:

1. T-Mobile Netherlands,

2. KPN Mobile,
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3. Raad van bestuur van de Nederlandse Mededigingsautoriteit,

4. Orange Nederland B.V.

Parte interveniente: Vodafone Libertel B.V.

Questões prejudiciais

1) Que critérios devem ser seguidos na aplicação do artigo 81.o,
n.o 1, CE, quanto à apreciação da questão de saber se uma
prática concertada visa impedir, restringir ou falsear a
concorrência no mercado comunitário?

2) O artigo 81.o CE deve ser interpretado no sentido de que, na
aplicação desta disposição pelo juiz nacional, a prova do
nexo de causalidade entre a prática concertada e a actuação
no mercado deve ser produzida e apreciada de acordo com
as normas do direito nacional, desde que essas normas não
sejam menos favoráveis do que as que seriam aplicáveis em
processos nacionais do mesmo tipo e não tornem o exercício
dos direitos decorrentes do direito comunitário impossível
na prática ou extremamente difícil?

3) Na aplicação do conceito de prática concertada previsto no
artigo 81.o, n.o 1, CE, continua a aplicar-se ainda a presunção
da existência do nexo de causalidade entre a concertação e a
actuação no mercado, mesmo quando a concertação apenas
tenha ocorrido uma única vez e a empresa que nela parti-
cipou continuar activa no mercado, ou apenas se aplica nos
casos em que a concertação teve lugar regularmente durante
um longo período?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesge-
richtshof (Alemanha) em 14 de Janeiro de 2008 — Partes
no litígio em matéria de agricultura: Erich Stamm,

Anneliese Hauser e Regierungspräsidium Freiburg

(Processo C-13/08)

(2008/C 92/20)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesgerichtshof

Partes no processo principal

Erich Stamm, Anneliese Hauser e Regierungspräsidium Freiburg

Questão prejudicial

Por força do artigo 15.o, n.o 1, do Anexo I do Acordo entre a
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado,
e a Confederação Suíça, por outro, sobre a livre circulação de
pessoas (1), apenas os trabalhadores independentes referidos no
artigo 12.o, n.o 1, do Anexo I devem receber no país de acolhi-
mento um tratamento não menos favorável do que o concedido
aos nacionais desse país no que se refere ao acesso a uma activi-
dade não assalariada e ao seu exercício ou o mesmo tratamento
também se aplica a trabalhadores fronteiriços independentes na
acepção do artigo 13.o, n.o 1, do Acordo?

(1) JO 2002, L 114, p. 6.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de
Primera Instancia e Instrucción n.o 5 de San Javier
(Espanha) em 14 de Janeiro de 2008 — Roda Golf & Beach

Resort, S.L.

(Processo C-14/08)

(2008/C 92/21)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado de Primera Instancia e Instrucción n.o 5 de San Javier

Partes no processo principal

Recorrente: Roda Golf & Beach Resort, S.L.

Questões prejudiciais

1) O Regulamento n.o 1348/2000 (1) abrange a notificação de
documentos exclusivamente extrajudiciais e entre privados,
com utilização dos meios materiais e humanos dos tribunais
da União Europeia e previstos na legislação europeia, sem se
dar início a um processo judicial? Ou, pelo contrário,

2) o Regulamento n.o 1348/2000 aplica-se exclusivamente à
cooperação judicial entre Estados-Membros e no âmbito de
um processo judicial em curso [artigos 61.o, alínea c), 67.o,
n.o 1, e 65.o do Tratado CE e considerando 6 do Regula-
mento n.o 1348/2000]?

(1) Regulamento (CE) n.o 1348/2000 do Conselho, de 29 de Maio de
2000, relativo à citação e à notificação dos actos judiciais e extrajudi-
ciais em matérias civil e comercial nos Estados‑Membros (JO L 160,
p. 37).
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